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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 54, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

Aprova a descentralização do repasse dos recursos do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica no 

âmbito da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde 

das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa; 

A Lei n° 12.466, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre as comissões intergestores do Sistema 

Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), o Conselho Nacional 

de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) e suas respectivas composições, e dá outras 

providências; 

O Ofício Circular nº 1/2022/CGAFB/DAF/SCTIE/MS, de 09 de janeiro de 2022, que trata sobre a 

solicitação de encaminhamento das resoluções referentes às pactuações em Comissão Intergestores 

Bipartite (CIB) no âmbito da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 

Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP); e,  

A decisão da plenária da CIB-PB, na 20ª Reunião Ordinária, do dia 29 de março de 2022, realizada 

por videoconferência. 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a descentralização do repasse dos recursos do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica no âmbito da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 

Liberdade no Sistema Prisional do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo municipal dos municípios 

descritos em anexo. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e tornará sem efeito a Resolução 

CIB-PB nº 35, de 15 de março de 2022. 

 

 

 

GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

Presidente da CIB/PB Presidente do COSEMS/PB 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 54/2022 

 

 

Municípios da Paraíba que aderiram à descentralização dos recursos do Componente Básico 

da Assistência Farmacêutica no âmbito da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das 

Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional: 

 

Alagoinha Alagoa Grande Alhandra  Bananeiras 

Bélem  Cruz do Espírito Santo Cuité  Ingá  

Jacaraú  Mamanguape  Piancó   Princesa Isabel  

Santa Rita Sapé Teixeira  

 

 

 

 

 

 

 

GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS SORAYA GALDINO DE ARAUJO LUCENA 

Presidente da CIB/PB Presidente do COSEMS/PB 
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